
Câmara dos Deputados

EMENDA DE PLENÁRIO Nº     DE 2023
(Dos Srs. Marcelo Queiroz e Delegado Matheus Laiola)

Insere  dispositivo  no  Substitutivo
apresentado pelo relator no PRLP nº 1,
para  obrigar  a  empresa  responsável
pela ocorrência de acidente ou desastre
quanto  aos  custos  de  resgate  e
tratamento dos animais atingidos.

Art. 1º  Adicione-se a texto do Substitutivo apresentado pelo
relator em Plenário, onde couber, a seguinte disposição:

Art. X  Aplicam-se, no que couber, as disposições desta
Lei  aos  animais  afetados,  direta  ou  indiretamente,  pela
ocorrência de acidente ou de desastre.

Parágrafo  Único.  Os  responsáveis  pelo  acidente  ou
desastre de que tratam essa Lei, ficam obrigados a custear o
resgate e tratamento dos animais afetados. (NR)

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2023.

Deputado MARCELO QUEIROZ
PROGRESSISTAS/RJ

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA
UNIÃO/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239749853300
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Marcelo Queiroz)

 

 

Insere dispositivo no Substitutivo

apresentado pelo relator no PRLP nº 1,

para obrigar a empresa responsável pela

ocorrência de acidente ou desastre quanto

aos custos de resgate e tratamento dos

animais atingidos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239749853300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 2  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7165)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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